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COMUNICADO AO MERCADO 
 

A SARAIVA S.A. LIVREIROS EDITORES (BM&FBOVESPA: SLED4) (“Saraiva” ou 
“Companhia”), para os fins da Instrução CVM nº 358/2002 e do item 6.6.1 do 
Regulamento de Listagem do Nível 2, vem a público, diante de matéria veiculada em 
7.3.2017 pelo Jornal Valor Econômico (“Matéria”), prestar os seguintes 
esclarecimentos: 
 

1. A Matéria se refere ao Processo CVM nº 19957.004707/2016-90, instaurado 
perante a Superintendência de Relações com Empresas (“SEP”) da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), por meio de Representação da Saraiva em reação a 
condutas de determinados fundos geridos pela GWI (“GWI”) e alguns de seus 
representantes; 
 
2. A SEP, instada pela GWI, no contexto de uma estratégia diversionista de defesa, 
também analisou condutas da Saraiva, de seus controladores e de sua Administração 
em processos correlatos, que foram decididos em conjunto; 
 
3. Dentre outras decisões, a SEP entendeu que deverá ser apurado o sentido de uma 
mensagem eletrônica enviada, em 10.4.2016, pelo Diretor Presidente e de Relações 
com Investidores, Sr. Jorge Saraiva Neto, à Sra. Ana Maria Loureiro Recart, 
representante da GWI, em que ele fez menção a uma informação gerencial da 
Companhia; 
 
4. Assim que a Companhia recebeu, em 19.1.2017, o relatório produzido pela SEP, 
deu conhecimento dele a todos os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal; 
 
5. O Conselho de Administração da Saraiva, na primeira reunião ocorrida após a 
divulgação do relatório da SEP, em 16.2.2017, ouviu os esclarecimentos prestados 
pelo Diretor Presidente e de Relações com Investidores e pelo Diretor Financeiro da 
Companhia e se deu por satisfeito com as explicações apresentadas; 
 
6. Após a veiculação da Matéria, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, 
em 8.3.2017, deliberaram, em reunião conjunta dos referidos órgãos, solicitar aos 
auditores independentes que analisem e confirmem, de acordo com os respectivos 
períodos de responsabilidade pela auditoria externa da Companhia, que as 
Demonstrações Financeiras Padronizadas dos exercícios sociais de 2014, 2015 e 
2016 e as Informações Trimestrais de 2016 estão de acordo com os princípios e 
práticas de contabilidade e refletem a posição patrimonial da Companhia; 
 
7. A Saraiva reitera seu compromisso de profundo respeito à Lei e à regulação do 
mercado de capitais. 
 

São Paulo, 09 de março de 2017. 
 
 

JORGE SARAIVA NETO 
Diretor Presidente e de Relações com Investidores 


